
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Dispõe  sobre  a   Solicitação  de  limpeza  de
ponto  de  ônibus  na  avenida  São  Sebastião
3536 bairro Quilombo
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

                                                    JUSTIFICATIVA 
  
Venho,  por  meio deste,  justificar  a  solicitação de limpeza do ponto de ônibus

localizado na avenida São Sebastião 3536 bairro Quilombo. A manutenção adequada desse
espaço  é  essencial  para  garantir  a  segurança,  conforto  e  bem-estar  dos  usuários  do
transporte público que utilizam o local diariamente. 

Atualmente,  o  ponto  encontra-se  em  condições  inadequadas,  apresentando
uma  condições, com muito acúmulo de lixo, mau cheiro, presença de resíduos, e muita
sujeira. Essa situação pode comprometer a saúde pública, além de causar desconforto aos
cidadãos que dependem do transporte coletivo. 

A limpeza e conservação do ponto de ônibus são fundamentais para promover um
ambiente mais acolhedor e digno, incentivando o uso do transporte público e contribuindo
para a qualidade de vida da comunidade. 

  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 19 de outubro de 2025.

 
 
 

Adevair Cabral (Câmara Digital) - SD
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